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PÂRECEN FÂVORÁYEL.

I - FUND^MEN'1',^ÇÃO E VO',rO r)O nril. .t'Otr

Cornpcte à Cornissào dc .f r"rsúça e lleclrrçào opinar sobre os âspectos cor-rstitucionais, legais,

regimentais e a boa técnicâ legislativa clas 1:roposlçôcs.

Tcm pot cscopo a autorizaçào pxr^ o l)odcr l)irblico N1urucipal promover desafetação da condição de bem

do uso comum do povo passando a scr classificlrlo com [rr:m dominical, o lotc rrtbano n" 5- C da tluadta no 392-

H com árca dc 10.411,97rrr2 (clez mil quâtrocentos e onzc e lloventa e sete rneúos quadÍados) de ptopriedade do

município, situado na Âr'enida Âssunçào, no 1 355 crn Cascavcl-Plt.

A<luz o 19 inciso X cl:t l-ci Org;âniclt clo ÀLuricípio dc Cascavel - Plt que é competência pnvativa do

Município a matéÍia de alicnaçào dc berrs públicr:s. Ncstc viós lr desnfetaçàro e alienaçào são âssuntos de acentuado

intetesse público, Logo deve scr bcnr poudctrLdr pekr Pt,dct I lxecut.ivr: .

Àssim, a prcfcitura pocle clcsallar urr bcm público, clesdc clue haja clevidamente jusuficado o interesse

social, avaliação prévia e Ler espccíticír ÍrutoÍiz^ndo, c, pam este crso especihco é dispensada a licitaçào, nos

termos da l,et 8.666/ 93 c artigos 165, 1.66 c 169 cla l-ci Or3ârrica do IvÍunicipi<-r dc Cascavel PR.

É import:rnte salientar que o lvlinistóri<; da -|ustiça e Segurança Púbüca - Delegacia de Polícia Federal é

uma instituição de intercsse social.

O artigo 37 upnt da Constituiçr'to Ircclcral r[s1>õc clue a União, Estados, Distrito Federal e Municípios

devem obedecer aos princípios dr Ieenlidt«lc, itrri-:uss r xriirl:rde, n'rr>rzrlidadc, pr.rl:licidade e eficiência.

Além disso, o inciso XXI rlo rlcsrno lr:tillo xl)alizx t1,.rc lr":ssalvzrclos os c?rsos especíírcos na Legislação, à

alienação será nssertadâ rncdiantc processo dc licittç:io pirblica nos termos da lei, que somente pelmiúrá as

exigências de qualiFrcaçào técnica e cc<.:nônüca inllispcns:ivcl à g,arantia do cutrrprimento das obrigações, desta

mâneirâ, deve ser analisado o relcrir]o rrrtigt-r cotlbiurrtl,r t:,rrrr o artigo 17 cla Lci 8.666/93.

Àgora, após ponclcrar a nr;rtória conro llclutor: Dos tcrnos clos zrtigos 37 incis<-r IV e artigo 38 captl, ambos do

I(egirnenro Inteuro, nào vcrit-lco impcchmcr.rtrls 1;:rr:r trauritircào cla proposiçà<;, assim sendo, manifesto o meu voto

FAVOIúVEL.
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